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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 654, DE 17 DE JUNHO DE 2019.
Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019, e conforme Resolução nº
305, de 19 de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, a servidora Andréa Nascimento Guimarães Silva,
matrícula nº 7401, Técnico de Controle Externo, ora exercendo a Função Comissionada de Assessor de
Conselheiro, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2018, no período de 01/07 a
15/07/2019, conforme memorando nº 27/2019/GAB.JRCF.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de junho de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 655 DE 17 DE JUNHO DE 2019.
Alteração e remarcação de férias servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
nouso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019 e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar as férias regulamentares, exercício 2019, da servidora Naysa Helene Furtado Bessa, matrícula nº
13243, ora exercendo o Cargo Comissionado de Assistente de Gabinete de Conselheiro deste Tribunal,
anteriormente concedidas pela Portaria nº 176/2019, do período de 29/07 a 12/08/2019, para o período de 12/08
a 26/08/2019, conforme Memorando nº 25/2019-GAB. JRCF.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de junho de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA N.º 656 DE 18 DE JUNHO DE 2019.
Autorização de viagens, inscrição, passagens aéreas e diárias.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
6776/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Conselheiro Substituto deste Tribunal, Osmário Freire Guimarães, matrícula nº 9043, para
participar do 9º Fórum de Governança e Sustentabilidade, a ser realizado nos dias 18 e 19 de junho de 2019, na
cidade de Belém/PA.
Art. 2º Conceder 04 (quatro) diárias.
Art. 3o Conceder inscrição e passagens aéreas para trecho São Luís/Belém/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 659, DE 18 DE JUNHO DE 2019.
Autorização de afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014 e Processo
nº 6935/2019/TCE/MA,

RESOLVE
Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora Maria Helena Noberto da Silva, matrícula nº 2105, Auxiliar de
Administração deste Tribunal, inquirida como testemunha, conforme Ofício nº 1247/2018-7ª SJ, expediente
8403730, para comparecer no dia 05 de julho, às 11:30 horas, na sala de audiência da 7ª Vara Criminal da
Comarca de São Luís, Poder Judiciário do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2019.

João da Silva Neto
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

Portaria TCE/MA Nº 649, de 17 DE JUNHO DE 2019.
Dispõesobre ponto facultativo no dia 21 de junho de 2019 no âmbito do Tribunal de Contas do
Estado e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 85,
inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, e
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar ampla publicidade acerca dos dias em que não haverá
expediente no Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,

Resolve:
Art. 1º Declarar, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, ponto facultativo no dia 21 de junho
de 2019 (sexta-feira), dia posterior ao feriado de Corpus Christi.
Art. 2° Todos os prazos processuais ficam, automaticamente, prorrogados para o primeiro dia útil posterior ao
dia em que não haverá expediente neste Tribunal, relacionado no artigo anterior.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de junho de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 751/2012 - TCE/MA
Natureza: Denúncia
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Exercício financeiro: 2009
Denunciante: Associação de Pescadores e Pescadoras Profissionais Artesanais e Trabalhadores da Pesca de
Pinheiro, CNPJ nº 07.989.850/0001-03
Denunciado:Filadelfo Mendes Neto, ex – Prefeito e ex – Secretário de Cidades do Estado do Maranhão, CPF nº
104. 598.553 – 87, domiciliado na Rua Arlino Menezes, n.º 18, Olho d’ Água, Golden Green, São Luís – MA,
CEP: 65072000
Procuradores constituídos: Marconi Dias Lopes Neto, OAB/MA nº 6.550, Maria Rayol de Araújo, OAB/MA nº
8.307 e Silas Gomes Brás Júnior, OAB/MA nº 9.837
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Denúncia. Associação de Pescadores e Pescadoras Profissionais Artesanais e Trabalhadores da
Pesca de Pinheiro contra o Senhor Filadelfo Mendes Neto, ex-Secretário de Cidades do Estado
do Maranhão. Alegações de irregularidade na fiscalização de contratos. Ausência de
pressupostosde constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. Arquivamento
por perda de objeto.

DECISÃO PL–TCE Nº 32/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Denúncia contra ex – Secretário de Cidades do Estado
do Maranhão, o Senhor Filadelfo Mendes Neto, formulada pela Associação de Pescadores e Pescadoras
Profissionais Artesanais e Trabalhadores da Pesca de Pinheiro, representada nestes autos pelo Senhor Antônio
dos Santos Alves, em razão do denunciado não ter designado servidor para efetuar o controle específico de
fiscalização e acompanhamento do Contrato n.º 02/2009, decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, inciso XX, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecernº 1070/2018 - GPROC4 do Ministério Público de Contas, arquivar os presentes autos haja vista a perda
do objeto e a ausência de pressuposto válido para o regular prosseguimento do feito.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 753/2012 - TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2009
Denunciante: Associação Comunitária de Ponta Branca- Pinheiro/MA
Denunciado:Filadelfo Mendes Neto, ex – Prefeito e ex – Secretário de Cidades do Estado do Maranhão, CPF nº
104. 598.553 – 87, domiciliado na Rua Arlino Menezes, n.º 18, Olho d’ Água, Golden Green, CEP: 65072000,
São Luís – MA
Procuradores constituídos: Marconi Dias Lopes Neto, OAB/MA nº 6.550, Maria Rayol de Araújo, OAB/MA nº
8.307 e Silas Gomes Brás Júnior, OAB/MA nº 9.837
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Denúncia. Associação Comunitária de Ponta Branca contra o Senhor Filadelfo Mendes Neto,
ex-Secretáriode Cidades de Estado. Alegações de Irregularidade na definição de parâmetros de
valor do Contrato nº 142/2009. Exercício financeiro de 2009. Ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. Arquivamento por perda de
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objeto.
DECISÃO PL–TCE Nº 33/2019

Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam da Denúncia contra o ex – Secretário de Cidades do Estado
do Maranhão, Senhor Filadelfo Mendes Neto, formulada pela Associação Comunitária de Ponta Branca,
representada nestes autos pelo Senhor Isael Carlos Sousa Martins, em razão de alegada falta de parâmetros para
a definição de valores referentes aos serviços contratados de emergência, objeto do contrato n.º 142/2009,
orçado em R$ 14.028.132,44 (quatorze milhões, vinte e oito mil, cento e trinta e dois reais e quarenta e quatro
centavos), decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º,
inciso XX, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão ordinária plenária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1071/2018 - GPROC4 do
Ministério Público de Contas, em arquivar os presentes autos haja vista a perda do objeto e a ausência de
pressuposto válido para o regular prosseguimento do feito.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6656/2017 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2009
Representante: Município de Capinzal do Norte, representado pelo Prefeito, André Pereira da Silva
Representado: Eliomar Alves de Miranda, ex - Prefeito do Município de Capinzal do Norte, CPF nº
508.520.783-15, residente e domiciliado na Rua Nova s/n, Vista Alegre, Capinzal do Norte – MA - CEP:
65.735-000
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Representação contra o ex – Prefeito do Município de Capinzal do Norte/MA, o Senhor
Eliomar Alves de Miranda, relativa à não prestação de contas do Convênio nº 41/2009 –
SECMA. Ausência de pressuposto válido para o regular prosseguimento do feito.
Arquivamento por perda de objeto.

DECISÃO PL–TCE Nº 34/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Representação contra ex – Prefeito do Município de
Capinzal do Norte/MA, o Senhor Eliomar Alves de Miranda pela falta da apresentação de prestação de contas
do Convênio n.º 041/2009, decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 1º, inciso XXII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão
ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 255/2018 -
GPROC2 do Ministério Público de Contas, em arquivar os presentes autos haja vista a perda do objeto e a
ausência de pressuposto válido para o regular prosseguimento do feito.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2019.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 10559/2016-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Objeto: Convênio nº 055-CV/2012/SEDE
Concedente: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar/SEDES, com a
interveniência da Gerência de Inclusão Socioprodutiva/GISP
Representante: Fernando Antônio Brito Fialho (Secretário de Estado/SEDES), CPF nº 214.178.143-49
Interveniente: Gerência de inclusão Socioprodutiva/GISP
Representante: Paulo Roberto Moreira Lopes (Gerente/GISP), CPF nº 044.949.033-53
Convenente: Associação dos Moradores das Palmeiras, município de Santa Rita/MA
Representante: Edval Cordeiro (Presidente), CPF nº 487.985.093-49, residente e domiciliado no povoado
Palmares, s/nº, Zona Rural (citado por edital)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Tomada de contas especial referente ao Convênio nº 055/2012-SEDES, celebrado entre a
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar/SEDES (concedente),
representada pelo Senhor Fernando Antônio Brito Fialho (Secretário de Estado), com a
interveniência da Gerência de Inclusão Socioprodutiva/GISP, representada pelo Senhor Paulo
Roberto Moreira Lopes (Gerente) e a Associação dos Moradores das Palmeiras (convenente),
representada pelo Senhor Edval Cordeiro (Presidente). Imputação de débito. Aplicação de
multa. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Supervisão de Execução de Acórdãos
(Supex) e à Procuradoria-Geral de Justiça.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 183/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Especial, relativa ao Convênio nº
055-CV/2012-SEDES, celebrado em 11/09/2012 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e
Agricultura Familiar/SEDES (concedente), representada pelo Senhor Fernando Antônio Brito Fialho (Secretário
de Estado), com a interveniência da Gerência de Inclusão Socioprodutiva/GISP, representada pelo Senhor Paulo
Roberto Moreira Lopes (Gerente), e a Associação dos Moradores das Palmeiras, estabelecida no Povoado
Palmares, Município de Santa Rita/MA (convenente), representada pelo Senhor Edval Cordeiro (Presidente),
tendopor objeto o melhoramento de caminho de acesso, beneficiando 19 famílias no município de Santa Rita, os
membros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, inciso II, e 75 da
Constituição Federal, 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de
06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhida a manifestação do Ministério Público de Contas,
acordam em:
a)julgar irregulares as contas do referido convênio por não ter sido apresentada a obrigatória prestação de contas
dos recursos, contrariando o art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, o art. 50, parágrafo único, da
Constituição Estadual, e o art. 22, inicio I, da Lei Orgânica do TCE/MA, e atribuir ao presidente da associação,
Senhor Edval Cordeiro a responsabilidade pelo não cumprimento da obrigação;
b)condenar o Senhor Edval Cordeiro, ao pagamento de R$ 133.161,94 (cento e trinta e três mil, cento e sessenta
e um reais e noventa e quatro centavos), com os acréscimos legais incidentes, com fundamento no art. 172,
inciso VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1º, inciso XIV, e 23, da Lei Orgânica do
TCE/MA,devido ao erário estadual, a ser recolhido no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste
acórdão, pela irregularidade descrita na alínea “a”;
c) aplicar ao Senhor Edval Cordeiro, a multa de R$ 13.316,19 (treze mil, trezentos e dezesseis reais e dezenove
centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do dano causado ao erário, com
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fundamentono art. 172, inciso VIII, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, inciso XIV, e 66 da Lei Orgânica do
TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a
ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão da irregularidade
descrita na alínea “a”;
d) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “c”, na data do efetivo pagamento, quando realizado
após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do
Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
e) encaminhar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar/SEDES, em cinco dias,
após o trânsito em julgado, cópia deste acórdão decorrente, para a providência prevista no art. 7º, § 2º, da
Instrução Normativa TCE/MA nº 005/2002, caso o valor do débito não seja recolhido no prazo estabelecido;
f) enviar à Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via
original deste acórdão, para os fins da Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril de 2014;
g) enviar à Procuradoria-Geral de Justiça, em cinco dias, após o trânsito em julgado, cópia deste acórdão, para
os fins que entender pertinentes.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos, Melquizedeque
Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador  Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2055/2016-TCE/MA
Natureza: Fiscalização
Subnatureza: Auditoria operacional
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís/MA (IPAM)
Exercício financeiro: 2016
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pedido de prorrogação do prazo fixado na Decisão PL-TCE nº 366/2018, emitida sobre o
relatório final da auditoria operacional realizada no IPAM/São Luis.

DECISÃO PL TCE Nº 63/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam do pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Instituto
de Previdência e Assistência do Município de São Luís/MA (IPAM), para cumprimento das determinações
expressas no Ofício nº 44/2019/PL-TCE, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no § 2º do art. 294 do Regimento Interno, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, decidem:
a) defirir o pedido de prorrogação de prazo, fixando o seu vencimento em 6/7/2019;
b) determinar à Coordenadoria de Sessões (COSES) que adote providência para que a decisão seja comunicada
com urgência à autora.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho,João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-
Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto (Relator)  e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2114/2016 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial - Convênios
Exercício financeiro: 2009
Origem: Secretaria de Estado da Infraestrutura (SINFRA)
Concedente: Governo do Estado do Maranhão / Departamento Estadual de Infraestrutura e Transporte (DEINT)
Responsáveis: José Miguel Lopes Viana, ex-Diretor-geral, (CPF nº 044.987.203-34)
Convenente: Prefeitura de Pirapemas/MA
Responsável: Eliseu Barroso de Carvalho Moura, ex-prefeito (CPF nº 054.829.413-53), End. Av. Des. J. Santos,
nº 67, Centro, Pirapemas/MA, CEP 65152-000
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Tomada de Contas Especial em processo de fiscalização do convênio nº 176/2009/DEINT.
Departamento Estadual de Infraestrutura e Transporte (DEINT). José Miguel Lopes Viana, ex-
Diretor-geral. Município de Pirapemas/MA. Exercício financeiro 2009. Eliseu Barroso de
Carvalho Moura, ex-prefeito. Julgamento irregular. Imputação de débito. Encaminhamento de
cópia de peças processuais à Procuradoria Geral de Justiça do Estado, à Procuradoria Geral do
Estado e à Procuradoria Geral do Município de Pirapemas/MA.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 347/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Especial em processo de fiscalização
de Convênio nº 176/2009-DEINT, celebrado entre a Prefeitura de Pirapemas/MA, representado pelo Prefeito
Eliseu Barroso de Carvalho Moura e o Departamento Estadual de Infraestrutura e Transporte (DEINT),
representado pelo Diretor-geral José Miguel Lopes Viana, no exercício financeiro de 2009, ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei Orgânica, acolhido o Parecer nº 273/2018-
GPROC2 do Ministério Público de Contas, em:
a) julgar irregular a presente Tomada de Contas Especial de responsabilidade do Senhor Eliseu Barroso de
Carvalho Moura, no exercício financeiro de 2009, com fundamento no art. 1º, II, e nos termos do art. 22, II da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
b)condenar o ex-Prefeito do município de Pirapemas/MA, Eliseu Barroso de Carvalho Moura, ao pagamento do
débito atualizado de R$ 139.182,80 (cento e trinta e nove mil, cento e oitenta e dois reais e oitenta centavos),
com os acréscimos legais incidentes, fundamentado no art.172, inciso VIII, da Constituição do Estado do
Maranhão,e nos arts. 1º, inciso XIV, e 23 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, devidos ao erário municipal,
a serem recolhidos no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial do Acórdão, em razão da não
prestação de contas do convênio nº 176/2009-DEINT;
c) aplicar ao ex-Prefeito do município de Pirapemas/MA, Eliseu Barroso de Carvalho Moura, a multa de R$
27.836,56 (vinte e sete mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos), correspondente a vinte
por cento do valor atualizado do dano causado ao erário, com fundamento no art.172, VIII, da Constituição do
Estado do Maranhão, e nos arts. 1º, inciso XIV, e 23 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, devida ao erário
estadual, sob o código da receita: 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec a ser recolhida no prazo de
quinze dias, a contar da publicação oficial do Acórdão, em razão da não prestação de contas do convênio nº
176/2009-DEINT;
d) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “c” deste Acórdão, na data do efetivo pagamento,
quando realizados após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
e) enviar à Procuradoria Geral de Justiça do Estado, para os fins legais, em cinco dias após o trânsito em
julgado, uma via original do Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação;
f) enviar à Procuradoria Geral do Estado, para fins legais, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via
original do Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança da multa
ora aplicada no valor de R$ 27.836,56, tendo como devedor o Senhor Eliseu Barroso de Carvalho Moura;
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g) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original deste
Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança do valor imputado de
R$ 139.182,80 (cento e trinta e nove mil, cento e oitenta e dois reais e oitenta centavos), tendo como devedor o
ex-Prefeito de Pirapemas/MA, Senhor Eliseu Barroso de Carvalho Moura.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador-geral Paulo Henrique Araujo dos Reis, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo n.º 2839/2008 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito – Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2007
Entidade: Município de Matinha/MA
Responsável: Marcos Robert Silva Costa (CPF n.º 797.125.843-72), residente na Travessa Santa Rita, n.º 95,
Centro, Matinha/MA, CEP 65218-000
Procuradores constituídos: Antônio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior, OAB/MA n.º 5.759; Silas
Gomes Brás Júnior, OAB/MA n.º 9.837; Elizaura Maria Rayol de Araújo, OAB/MA n.º 8.307; Raimundo Erre
Rodrigues Neto, OAB/MA n.º 10.599; Amanda Carolina Pestana Gomes, OAB/MA n.º 10.724; Mariana Barros
de Lima, OAB/MA n.º 10.876; Ruana Talita Penha de Sá, CPF n.º 044.383.633-73; Walter Ribeiro de
Vasconcelos Neto, CPF n.º 045.278.463-88; Guilherme Lima Santos, CPF n.º 010.524.152-02; e Lays de Fátima
Leite Lima, OAB/MA n.º 11.263
Recorridos: Parecer Prévio PL-TCE n.º 134/2014, Acórdão PL-TCE n.º 1.201/2014 e n.º 1.144/2015
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Prefeito de Matinha/MA, Senhor Marcos Robert
Silva Costa, no exercício financeiro de 2007. Recorridos o Parecer Prévio PL-TCE n.º
134/2014, Acórdão PL-TCE n.º 1.201/2014 e Acórdão PL-TCE n.º 1.144/2015, relativos a
Prestação de contas anual do Prefeito. Conhecer. Emitir Parecer Prévio com abstenção de
opinião, na forma do art. 8.º, §3.º, inciso IV e §4.º da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005
(LOTCE/MA). Revogar o Parecer Prévio PL-TCE n.º 134/2014, Acórdão PL-TCE n.º
1.201/2014 e n.º 1.144/2014.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 399/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual do
Prefeito de Matinha/MA, de responsabilidade do Senhor Marcos Robert Silva Costa, relativa ao exercício
financeiro de 2007, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172, II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária do pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art.
104, §1.º, da Lei Orgânica, considerando a manifestação do Parecer n.º 165/2019-GPROC1 do Ministério
Público de Contas, acordam em:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião das contas anuais do Município de Matinha, relativas ao
exercício financeiro de 2007, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Marcos Robert Silva Costa, em razão da
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, conforme art. 8.º,
§3.º, inciso IV e §4.º da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005;
c) revogar o Parecer Prévio PL-TCE n.º 134/2014, de 19 de novembro de 2014, o Acórdão PL-TCE n.º
1.201/2014,de 19 de novembro de 2014, que aplicou multa a responsável e o Acórdãos PL-TCE n.º 1.144/2015,
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de 25 de novembro de 2015;
d) arquivar em meio digital o presente processo, com fundamento no art. 14, §3.º, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005;
e) determinar envio para o órgão julgador.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador-Geral Paulo Henrique Araújo dos Reis membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo n.º 2839/2008 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito – Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2007
Entidade: Município de Matinha/MA
Responsável: Marcos Robert Silva Costa (CPF n.º 797.125.843-72), residente na Travessa Santa Rita, n.º 95,
Centro, Matinha/MA, CEP 65218-000
Procuradores constituídos: Antônio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior, OAB/MA n.º 5.759; Silas
Gomes Brás Júnior, OAB/MA n.º 9.837; Elizaura Maria Rayol de Araújo, OAB/MA n.º 8.307; Raimundo Erre
Rodrigues Neto, OAB/MA n.º 10.599; Amanda Carolina Pestana Gomes, OAB/MA n.º 10.724; Mariana Barros
de Lima, OAB/MA n.º 10.876; Ruana Talita Penha de Sá, CPF n.º 044.383.633-73; Walter Ribeiro de
Vasconcelos Neto, CPF n.º 045.278.463-88; Guilherme Lima Santos, CPF n.º 010.524.152-02; e Lays de Fátima
Leite Lima, OAB/MA n.º 11.263
Recorridos: Parecer Prévio PL-TCE n.º 134/2014, Acórdão PL-TCE n.º 1.201/2014 e n.º 1.144/2015
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Prefeito de Matinha/MA, Senhor Marcos Robert
Silva Costa, no exercício financeiro de 2007. Recorridos o Parecer Prévio PL-TCE n.º
134/2014, Acórdão PL-TCE n.º 1.201/2014 e Acórdão PL-TCE n.º 1.144/2015, relativos a
Prestação de contas anual do Prefeito. Conhecer. Parecer Prévio com abstenção de opinião, na
forma do art. 8.º, §3.º, inciso IV e §4.º da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA).
Revogar o Parecer Prévio PL-TCE n.º 134/2014, Acórdão PL-TCE n.º 1.201/2014 e n.º
1.144/2014.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA N.º 72/2019
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em grau de recurso, no uso da competência que lhe conferem o
art. 172, I, da Constituição Estadual e os arts. 1.º, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
considerando a manifestação do Parecer n.º 165/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, emitir Parecer
Prévio com abstenção de opinião das contas anuais do Município de Matinha, relativas ao exercício financeiro
de 2007, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Marcos Robert Silva Costa, em razão da ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, conforme art. 8.º, §3.º, inciso
IV e §4.º da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador-Geral Paulo Henrique Araújo dos Reis membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2019.
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Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo n.º 3387/2011 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito – Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2010
Entidade: Município de São Félix de Balsas/MA
Responsável: Socorro de Maria Martins (CPF n.º 292.510.953-53), residente na Praça dos Três Poderes, s/n.º,
Centro, São Félix de Balsas/MA, CEP 65.890-000
Procuradores constituídos: Não há
Recorridos: Parecer Prévio PL-TCE n.º 40/2015 e Acórdãos PL-TCE n.º 573/2015
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pela Prefeita de São Félix de Balsas/MA, Senhora
Socorro de Maria Martins, no exercício financeiro de 2010. Recorridos o Parecer Prévio PL-
TCE n.º 40/2015 e o Acórdão PL-TCE n.º 573/2015, relativos a Prestação de contas anual do
Prefeito. Recurso conhecido e provido parcialmente. Emitir Parecer Prévio pela aprovação com
ressalva das contas de governo. Revogar o Acórdão PL-TCE n.º 573/2015.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 400/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual do
Prefeito de São Félix de Balsas/MA, de responsabilidade da Senhora Socorro de Maria Martins, relativa ao
exercício financeiro de 2010, que interpôs recurso de reconsideração impugnando o Parecer Prévio PL-TCE n.º
40/2015 e o Acórdão PL-TCE n.º 573/2015 os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286 do Regimento Interno do
mesmoÓrgão, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, com base no art. 104,
§1.º, da Lei Orgânica, acolhido o Parecer n.º 06/2019-GPROC3, do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) dar provimento parcial ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente
foram capazes de modificar, em parte, o mérito das irregularidades que motivaram os decisórios recorridos;
c) emitir Parecer Prévio pela aprovação, com ressalvas das contas do Município de São Félix de Balsas/MA, no
exercíciofinanceiro de 2010, de responsabilidade da Prefeita, Senhora Socorro de Maria Martins, em virtude das
irregularidades remanescentes após a apreciação do recurso de reconsideração não expressarem relevância
materialcapaz de comprometer a higidez das contas, na forma do art. 1.º, I, c/c o art. 8º, §3.º, II, da Lei nº 8.258,
de 6 de junho de 2005, conforme consignadas no Relatório de Instrução de Recurso de Reconsideração n.º
17.772/2018 e no Parecer Prévio PL-TCE n.º 40/2015, a seguir:
c1) divergência na contabilização dos bens móveis e imóveis registrados no Balanço Patrimonial (Anexo 14) e
na Demonstração das Variações Patrimoniais (Anexo 15). (art. 101, 104 e 105, da Li n.º 4.320, de 17 de março
de 1964/ Seção II, item 1.3, do Relatório de Instrução de recurso de reconsideração n.º 17.772/2018/ item 3, do
Parecer Prévio PL-TCE n.º 40/2015);
c2) a escrituração contábil e a elaboração dos respectivos demonstrativos não retratam com fidedignidade a
situação contábil e patrimonial da Prefeitura de São Félix de Balsas, no exercício financeiro de 2010, em razão
da inconsistência na gestão patrimonial (arts. 85 e 89 da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964/seção II, item
1.4, do Relatório de Instrução de Recurso de Reconsideração n.º 17.772/2018/ item 4, do Parecer Prévio PL-
TCE n.º 40/2015);
d) revogar o Parecer Prévio PL-TCE n.º 40/2015 e o Acórdão PL-TCE n.º 573/2015, ambos de 20 de maio de
2015, ora recorridos.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador-Geral Paulo Henrique Araújo dos Reis membro
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do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo n.º 3387/2011 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito – Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2010
Entidade: Município de São Félix de Balsas/MA
Responsável: Socorro de Maria Martins (CPF n.º 292.510.953-53), residente na Praça dos Três Poderes, s/n.º,
Centro, São Félix de Balsas/MA, CEP 65.890-000
Procuradores constituídos: Não há
Recorridos: Parecer Prévio PL-TCE n.º 40/2015 e Acórdãos PL-TCE n.º 573/2015
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pela Prefeita de São Félix de Balsas/MA, Senhora
Socorro de Maria Martins, no exercício financeiro de 2010. Recorridos o Parecer Prévio PL-
TCE n.º 40/2015 e o Acórdão PL-TCE n.º 573/2015, relativos a Prestação de contas anual do
Prefeito. Recurso conhecido e provido parcialmente. Parecer Prévio pela aprovação com
ressalva das contas de governo. Revogar o Acórdão PL-TCE n.º 573/2015.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA N.º 73/2019
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1.º, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em
sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhido o Parecer n.º
06/2019-GPROC3 do Ministério Público de Contas, emitir Parecer Prévio pela Aprovação, com ressalvas, das
contas anuais do Município de São Félix de Balsas/MA, relativas ao exercício financeiro de 2010, de
responsabilidade da Prefeita, Senhora Socorro de Maria Martins, em razão das ocorrências remanescentes não
expressarem relevância material capaz de comprometer a higidez das contas, conforme segue:
a) Parecer Prévio pela aprovação, com ressalvas das contas do Município de São Félix de Balsas/MA, no
exercíciofinanceiro de 2010, de responsabilidade da Prefeita, Senhora Socorro de Maria Martins, em virtude das
irregularidades remanescentes após a apreciação do recurso de reconsideração não expressarem relevância
materialcapaz de comprometer a higidez das contas, na forma do art. 1.º, I, c/c o art. 8º, §3.º, II, da Lei nº 8.258,
de 6 de junho de 2005, conforme consignadas no Relatório de Instrução de Recurso de Reconsideração n.º
17.772/2018 e no Parecer Prévio PL-TCE n.º 40/2015, a seguir:
a1) divergência na contabilização dos bens móveis e imóveis registrados no Balanço Patrimonial (Anexo 14) e
na Demonstração das Variações Patrimoniais (Anexo 15). (art. 101, 104 e 105, da Li n.º 4.320, de 17 de março
de 1964/ Seção II, item 1.3, do Relatório de Instrução de recurso de reconsideração n.º 17.772/2018/ item 3, do
Parecer Prévio PL-TCE n.º 40/2015);
a2) a escrituração contábil e a elaboração dos respectivos demonstrativos não retratam com fidedignidade a
situação contábil e patrimonial da Prefeitura de São Félix de Balsas, no exercício financeiro de 2010, em razão
da inconsistência na gestão patrimonial (arts. 85 e 89 da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964/seção II, item
1.4, do Relatório de Instrução de Recurso de Reconsideração n.º 17.772/2018/ item 4, do Parecer Prévio PL-
TCE n.º 40/2015);
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador-Geral Paulo Henrique Araújo dos Reis membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2019.
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Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 3904/2011 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito - Embargos de Declaração
Exercício financeiro: 2010
Entidade: Município de Cantanhede/MA
Responsável:José Martinho dos Santos Barros (CPF 175.662.903-04), residente na Praça Paulo Rodrigues, nº 1,
Centro, Cantanhede, CEP 65.465-000
Procurador Constituído: Gilson de Sousa Mendonça Júnior, OAB/MA 13.143
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE nº 338/2018

Embargos de declaração opostos pelo Prefeito de Cantanhede/MA, Senhor José Martinho dos
SantosBarros. Recorrido o Parecer Prévio PL-TCE nº 338/2018, relativo à Prestação de Contas
anual do Prefeito, exercício financeiro de 2010. Conhecido e não provido o recurso. Mantido o
teor do Parecer Prévio PL-TCE nº 338/2018.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 401/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referente à Prestação Contas Anual do Município
de Cantanhede/MA, de responsabilidade do Senhor José Martinho dos Santos Barros, prefeito, relativo ao
exercício financeiro 2010, que opôs recurso de embargos de declaração contra o Parecer Prévio PL-TCE nº
338/2018, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro nos arts. 129, II, e 138, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 282, II, e 288, §§ 1º, 2º e 3º, do
Regimento Interno, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme o art.
104, §1º, da Lei Orgânica, em:
a) conhecer do recurso de embargos de declaração oposto pelo Prefeito José Martinho dos Santos Barros, por
apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento aos embargos de declaração opostos, por entender que os argumentos apresentados pelo
recorrente não foram capazes de alterar o decisório recorrido;
c) manter o inteiro teor do Parecer Prévio PL-TCE nº 338/2018.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador-geral Paulo Henrique Araujo dos Reis, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 285/2016 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial - Convênios
Exercício financeiro: 2012
Origem: Secretaria de Estado da Cultura (SECMA)
Concedente: Governo do Estado do Maranhão / Secretaria de Estado da Cultura (SECMA)
Responsável: Luís Henrique de Nazaré Bulcão, Secretário (CPF nº 044.015.303-49)
Convenente: Prefeitura de São Francisco do Brejão/MA
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Responsável: Alexandre Araújo dos Santos, prefeito (CPF nº 413.496.443-15), End. Av. Castelo Branco, s/n,
Centro, São Francisco do Brejão/MA, CEP 65929-000
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Tomada de Contas Especial em processo de fiscalização do convênio nº 070/2012. Secretaria
de Estado da Cultura (SECMA). Luís Henrique de Nazaré Bulcão, Secretário. Município de
São Francisco do Brejão/MA. Alexandre Araújo dos Santos, prefeito. Exercício financeiro
2012. Julgamento irregular. Imputação de débito. Encaminhamento de cópia de peças
processuais à Procuradoria Geral de Justiça do Estado e à Procuradoria Geral do Estado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 402/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Especial em processo de fiscalização
de Convênio nº 070/2012, celebrado entre a Prefeitura de São Francisco do Brejão/MA, representado pelo
Prefeito Alexandre Araújo dos Santos e a Secretaria de Estado da Cultura (SECMA), representado pelo
Secretário Luís Henrique de Nazaré Bulcão, no exercício financeiro de 2012, ACORDAM os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado
do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do
Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei Orgânica, acolhido o Parecer nº 121/2019-GPROC4 do Ministério
Público de Contas, em:
a) julgar irregular a presente Tomada de Contas Especial de responsabilidade do Senhor Alexandre Araújo dos
Santos, prefeito de São Francisco do Brejão, no exercício financeiro de 2012, com fundamento no art. 1º, II, e
nos termos do art. 22, II da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
b) condenar o ex-Prefeito do município de São Francisco do Brejão/MA, Alexandre Araújo dos Santos, ao
pagamento do débito de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais), com os acréscimos legais
incidentes, fundamentado no art.172, inciso VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1º, inciso
XIV,e 23 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, devidos ao erário municipal, a serem recolhidos no prazo de
quinze dias, a contar da publicação oficial do Acórdão, em razão da não prestação de contas do Convênio nº
070/2012;
c) aplicar ao ex-Prefeito do município de São Francisco do Brejão/MA, Alexandre Araújo dos Santos, a multa
de R$ 12.360,00 (doze mil, trezentos e sessenta reais), correspondente a vinte por cento do valor atualizado do
dano causado ao erário, com fundamento no art.172, VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts.
1º, inciso XIV, e 23 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, devida ao erário estadual, sob o código da receita:
307– Fundo de Modernização do TCE – Fumtec a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação
oficial do Acórdão, em razão da não prestação de contas do convênio nº 070/2012;
d) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “c” deste Acórdão, na data do efetivo pagamento,
quando realizados após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
e) enviar à Procuradoria Geral de Justiça do Estado, para os fins legais, em cinco dias após o trânsito em
julgado, uma via original do Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação;
f) enviar à Procuradoria Geral do Estado, para fins legais, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via
original do Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança da multa
ora aplicada no valor de R$ 12.360,00 (doze mil, trezentos e sessenta reais), tendo como devedor o Senhor
Alexandre Araújo dos Santos;
g) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original do
Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança do valor imputado de
R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais), tendo como devedor o ex-Prefeito de São Francisco do
Brejão/MA, Senhor Alexandre Araújo dos Santos.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador-geral Paulo Henrique Araujo dos Reis, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2019.
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Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 1238/2017 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial - Convênios
Exercício financeiro: 2009
Origem: Secretaria de Estado da Saúde (SES)
Concedente: Governo do Estado do Maranhão / Secretaria de Estado da Saúde (SES)
Responsável: Ricardo Jorge Murad – Secretário de Saúde (CPF nº 100.312.433-04)
Convenente: Prefeitura de Igarapé do Meio/MA
Responsável: José Costa Soares Filho, prefeito (CPF nº 002.549.553-47), End. Rua Nova, nº 144, Bairro Novo
Igarapé do Meio, Igarapé do Meio/MA, CEP 65345-000
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Tomada de Contas Especial em processo de fiscalização do convênio nº 319/2009/SES.
Secretaria de Estado da Saúde (SES). Ricardo Jorge Murad, Secretário. Município de Igarapé
do Meio/MA. José Costa Soares Filho, prefeito. Exercício financeiro 2009. Julgamento
irregular. Imputação de débito. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Procuradoria
Geral de Justiça do Estado e à Procuradoria Geral do Estado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 403/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Especial em processo de fiscalização
de Convênio nº 319/2009-SES, celebrado entre a Prefeitura de Igarapé do Meio/MA, representado pelo Prefeito
José Costa Soares Filho e a Secretaria de Estado da Saúde (SES), representado pelo Secretário Ricardo Jorge
Murad, no exercício financeiro de 2009, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II,
da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por
unanimidade,nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei Orgânica,
acolhido o Parecer nº 103/2019-GPROC4 do Ministério Público de Contas, em:
a) julgar irregular a presente Tomada de Contas Especial de responsabilidade do Senhor José Costa Soares
Filho, prefeito de Igarapé do Meio, no exercício financeiro de 2009, com fundamento no art. 1º, II, e nos termos
do art. 22, II da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
b) condenar o ex-Prefeito do município de Igarapé do Meio/MA, José Costa Soares Filho, ao pagamento do
débito de R$ 87.300,00 (oitenta e sete mil e trezentos reais), com os acréscimos legais incidentes, fundamentado
no art.172, inciso VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1º, inciso XIV, e 23 da Lei nº 8.258,
de 06 de junho de 2005, devidos ao erário municipal, a serem recolhidos no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial do Acórdão, em razão da não prestação de contas do Convênio nº 319/2009/SES;
c) aplicar ao ex-Prefeito do município de Igarapé do Meio/MA, José Costa Soares Filho, a multa de R$
17.460,00 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta reais), correspondente a vinte por cento do valor histórico do
dano causado ao erário, com fundamento no art.172, VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts.
1º, inciso XIV, e 23 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, devida ao erário estadual, sob o código da receita:
307– Fundo de Modernização do TCE – Fumtec a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação
oficial do Acórdão, em razão da não prestação de contas do convênio nº 319/2009/SES;
d) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “c” deste Acórdão, na data do efetivo pagamento,
quando realizados após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
e) enviar à Procuradoria Geral de Justiça do Estado, para os fins legais, em cinco dias após o trânsito em
julgado, uma via original do Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação;
f) enviar à Procuradoria Geral do Estado, para fins legais, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via
original do Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança da multa
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ora aplicada no valor de R$17.460,00 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta reais), tendo como devedor o
Senhor José Costa Soares Filho;
g) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original do
Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança do valor imputado de
R$ 87.300,00 (oitenta e sete mil e trezentos reais), tendo como devedor o ex-Prefeito de Igarapé do Meio/MA,
Senhor José Costa Soares Filho.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador-geral Paulo Henrique Araujo dos Reis, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 4602/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos – Contrato
Exercício: 2018
Origem: Prefeitura de Paço do Lumiar/MA
Responsável: Domingos Francisco Dutra Filho – Prefeito
Procurador constituído: Danilo Mohana Pinheiro Carvalho Lima – Procurador-geral Adjunto, OAB/MA nº 9022
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do processo administrativo referente ao monitoramento do
cumprimento da Instrução Normativa nº 34/2014-TCE/MA, alterada pela Instrução Normativa
nº 36/2015-TCE/MA. Fiscalização dos contratos que não foram enviados ao Tribunal de
Contas através do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas - SACOP. Prefeitura
de Paço do Lumiar/MA. Domingos Francisco Dutra Filho, Prefeito. Exercício financeiro de
2018. Aplicar multa. Recomendar. Apensar.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 404/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade dos contratos celebrados pela Prefeitura de Paço
do Lumiar//MA, no exercício financeiro de 2018, cujas informações e elementos de fiscalização dos contratos
não foram enviados ao Tribunal de Contas através do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas -
SACOP, de responsabilidade do Senhor Domingos Francisco Dutra Filho, Prefeito de Paço do Lumiar/MA, no
exercício financeiro de 2018, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade,
nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei Orgânica, acolhido o
Parecer nº 100/2019-GPROC4 do Ministério Público de Contas, em:
a)aplicar ao Senhor Domingos Francisco Dutra Filho, ex-prefeito de Paço do Lumiar/MA, multa no valor de R$
600,00 (seiscentos reais) por evento, totalizando o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), pelo não envio no
SACOP dos 15 (quinze) processos licitatórios, referentes ao exercício de 2018, em descumprimento ao artigo 5º
(Envio dos elementos de fiscalização das contratações) da Instrução Normativa nº 34/2014 TCE-MA c/c art.
274, §3º, III do Regimento Interno, conforme disposto no Item 3 do RI nº 17.164/2018–UTCEX 5/SUCEX 18;
b) recomendar à Prefeitura de Paço do Lumiar, na pessoa do gestor atual ou quem o substituir, que observe a
Instrução Normativa nº 34/2014 (alterada pela Instrução Normativa nº 36/2015) deste Tribunal, e informe
através do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas (SACOP), todas as contratações efetuadas,
com o objetivo de evitar, em exercícios futuros, as impropriedades aqui constatadas;
c) determinar o apensamento dos autos ao Processo de Acompanhamento da Prefeitura de Paço do Lumiar,
exercício 2018, como disposto no artigo 50, IV, § 2ºda Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005.
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Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador-geral Paulo Henrique Araujo dos Reis, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 8076/2016 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial - Convênios
Exercício financeiro: 2011
Origem: Secretaria de Estado da Agricultura e Pesca – SAGRIMA
Concedente: Governo do Estado do Maranhão / Secretaria de Estado da Agricultura e Pesca – SAGRIMA
Responsável: Cláudio Donisete Azevedo - Secretário, (CPF 815.731.468-21), End. Av. Prof. Carlos Cunha, s/n,
Edifício Nagib Haikel, 1º andar, Calhau, CEP: 65076-820, São Luis-MA
Convenente: Município de Poção de Pedras/MA
Responsável: Gildásio Angelo da Silva – ex-Prefeito (CPF 088.944.263-00), End. Rua Senador Vitorino Freire,
nº 70, Centro, CEP 65740-000, Poção de Pedras-MA
Procurador constituído: João Gabina de Oliveira, OAB/MA nº 8973
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Tomada de Contas Especial em processo de fiscalização do convênio nº 007/2011/SAGRIMA.
Secretaria de Estado da Agricultura e Pesca – SAGRIMA. Cláudio Donisete Azevedo,
Secretário. Município de Poção de Pedras. Gildásio Angelo da Silva, Prefeito. Exercício
financeiro 2011. Arquivar.

DECISÃO PL-TCE Nº 88/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Especial em processo de fiscalização
de Convênio nº 007/2011-SAGRIMA, celebrado entre a Prefeitura de Poção de Pedras/MA, representado pelo
Prefeito Gildásio Angelo da Silva e a Secretaria de Estado da Agricultura e Pesca (SAGRIMA), representado
pelo Secretário Cláudio Donisete Azevedo, no exercício financeiro de 2011, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão
e no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art.
104, § 1º, da Lei Orgânica, acolhido o Parecer nº 213/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem
pelo arquivamento em meio digital do presente processo, com fundamento no art. 14, § 3º, da Lei nº 8.258, de
06 de junho de 2005, em razão de que o Convênio nº 007-SAGRIMA, objeto da presente Tomada de Contas
Especial, já foi apreciado e transitado em julgado, no Processo nº 13388/2013-TCE/MA, conforme Acórdão nº
322/2018, de 11 de abril de 2018.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães, o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de maio de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 313, DE 19 DE JUNHO DE 2019.
Declara inadimplentes os prefeitos e os presidentes de câmaras que não apresentaram a
prestação ou tomada de contas anual referente ao exercício financeiro de 2018 e dá outras
providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no exercício de sua competência constitucional
e legal e para os efeitos dos arts. 9º, 12, 13 e 34, § 3º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica deste
Tribunal) e do art. 172, incisos I, II e III, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar inadimplentes, em relação à prestação ou tomada de contas anual do exercício financeiro de
2018, os gestores dos poderes executivo e legislativo relacionados nos anexos A e B desta Resolução.
Art. 2º Determinar a instauração de tomada de contas dos gestores inadimplentes, conforme relacionado nos
anexos A e B.
Art. 3º A exclusão dos nomes dos gestores relacionados nos anexos A e B, em decorrência da comprovação de
adimplência, sem prejuízo das sanções legais, será formalizada mediante ato do Presidente do Tribunal de
Contas do Estado.
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação e será encaminhada à Procuradoria Geral de
Justiça, à Procuradoria da República, ao Tribunal de Contas da União e ao Governo do Estado do Maranhão
para as providências que entenderem necessárias.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de junho de 2018.

Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Conselheiro Presidente

ANEXO A – Relação dos gestores do Poder Executivo que não apresentaram a prestação ou tomada de contas
do exercício financeiro 2018
N° Município Nome CPF Período
1 Cidelândia Fernando Augusto Coelho Teixeira 033.642.983-51 01/01/2018 a 31/12/2018
2 Matões do Norte Domingos Costa Correa 271.868.903-00 01/01/2018 a 31/12/2018
3 Primeira Cruz George Luiz Santos 251.081.313-72 01/01/2018 a 16/11/2018
4 Primeira Cruz Ronilson Araújo Silva 460.206.083-87 17/11/2018 a 31/12/2018
ANEXO B – Relação dos gestores do Poder Legislativo que não apresentaram a prestação ou tomada de contas
do exercício financeiro 2018
N° Município Nome CPF Período
1 Bequimão Amarildo Estrela Paixão 251.852.763-04 01/01/2018 a 31/12/2018
2 Campestre do Maranhão Eden dos Santos Rodrigues 403.023.263-91 01/01/2018 a 31/12/2018
3 Luís Domingues Jonhy Márcio Braga Queiroz 373.130.532-15 01/01/2018 a 31/12/2018
4 Palmeirândia Raimundo André Souza Soares 563.956.393-15 01/01/2018 a 31/12/2018
5 São Luís Generval Martimiano Moreira Leite 304.132.573-04 01/01/2018 a 31/12/2018
6 Vargem Grande Germano de Oliveira Barros 736.362.743-68 01/01/2018 a 31/12/2018
7 Vitorino Freire Cyreno dos Santos Rezende 336.170.073-68 01/01/2018 a 31/12/2018
8 Zé Doca Edilson de Sousa Vieira 842.977.273-15 01/01/2018 a 31/12/2018

Pauta da 18º sessão Ordinária do Pleno 
26/06/2019

RELATORIA DE PROCESSO: 
1 Conselheiro Raimundo Oliveira Filho 
2 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
3 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
4 Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
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5 Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
6 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa 
7 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 
8 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães 

1 - Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
1 - PROCESSO: 3641 / 2006
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2005
ENTIDADE: FES - HOSPITAL TARQUÍNIO LOPES FILHO
RESPONSÁVEIS: Dalva Magnólia Magalhães (011.963.163-68), Domingos Da Silva Costa (001.770.163-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Margarida Maria M. de P. Alvarenga - OAB/MG33532; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM, NA SESSÃO DE 15/05/2019,
APÓS O VOTO DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 3285 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS DE ALTAMIRA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Arlene Gomes De Sousa E Silva (437.878.003-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO -
OAB-6499/MA; 
Advogado: PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO - OAB-10255/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 19/06/2019. 
3 - PROCESSO: 3478 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE SANTA INÊS
RESPONSÁVEIS: Maria Da Graça Santana Da Silva (054.658.773-91), Raimundo Roberth Bringel Martins
(128.845.103-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAUJO - OAB-
8307/MA; 
Advogado: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD - OAB-11263/MA; 
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA; 
Advogado: RAIMUNDO ERRE RODRIGUES NETO - OAB-10599/MA; 
Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 2905 / 2014
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO
RESPONSÁVEIS: Jose Farias De Castro (160.776.953-00). 
PARTE: Olga Maria Lenza Simão
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
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OBSERVAÇÃO: VISTA AO PROCURADOR DE CONTAS PAULO HENRIQUE ARAÚJO DOS REIS, NA
SESSÃO DE 15/05/2019, APÓS O VOTO DO RELATOR.
5 - PROCESSO: 4207 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPÉ DO MEIO 
RESPONSÁVEIS: Gilberto Barros Freire (406.403.703-06), Raimundo Mendes Damasceno (336.962.173-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 4228 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE IGARAPÉ DO MEIO
RESPONSÁVEIS: Raimundo Mendes Damasceno (336.962.173-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 2939 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
RESPONSÁVEIS: Atenir Ribeiro Marques (841.155.213-68), Eliane Ribeiro Marques (770.708.523-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 3020 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA
RESPONSÁVEIS: Joao Batista Silveira Barbalho (235.060.672-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 3388 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS
RESPONSÁVEIS: Cleomaltina Moreira Monteles (206.435.353-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 4177 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
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ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MANUNTENÇÃOE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA VAL PROF
EDUCA DE AMAPÁ DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Edson Correa Costa (620.047.513-04), Sely Santos Vilela (376.276.512-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 4307 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Gouveia (611.075.732-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
12 - PROCESSO: 4760 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: Francisco Antonio Fernandes Da Silva (270.272.283-00), Iaciaria Bernardo Silva
(304.499.363-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
13 - PROCESSO: 5518 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PERI MIRIM
RESPONSÁVEIS: Rui Ribeiro Correa (450.291.993-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 13

2 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 4724 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE
RESPONSÁVEIS: Cintia Coelho Araújo (494.519.873-04), Janio De Sousa Freitas (162.888.072-49), Ligia
Nathalia Nascimento Veras (911.562.033-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 4937 / 2013
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NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Antonio Delfino Guimarães (192.473.384-68), Edivar De Jesus Ribeiro (234.022.703-82),
Florisa Batista De Carvalho Santos (047.013.723-15), Francisco De Assis De Assunçao Morais Filho
(635.217.413-20), Isabel Cristina Alves Barradas (160.142.513-91), Magno Pires Alves Filho (003.060.294-72),
Maria Do Socorro Almeida Waquim (079.110.093-68), Raimundo Neiva Moreira Neto (397.841.343-49),
Reginaldo Da Mata Almeida (643.634.813-15), Regina Lucia Nunes Soares (394.936.523-00), Suely Almeida
Mendes (138.536.273-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Álvaro Valadão Borges Neto - OAB/MA5.509; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263; 
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Embargo de declaração VISTA AO PROCURADOR DE CONTAS DOUGLAS PAULO DA
SILVA, NA SESSÃO DE 29/05/2019, APÓS VOTO DO RELATOR
3 - PROCESSO: 9627 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
RESPONSÁVEIS: Marilia Da Conceição Gomes Da Silva (094.332.873-04). 
PARTE: Empresa ENTEL-Engenharia e TECNOLOGIA LTDA.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 5128 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: COMPANHIA MARANHENSE DE GÁS - GASMAR
RESPONSÁVEIS: Telma Costa Thomé (089.044.303-30). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 5070 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRIMEIRA CRUZ
RESPONSÁVEIS: George Luiz Santos (251.081.313-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 5264 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE AMARANTE DO MARANHAO
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RESPONSÁVEIS: Joice Oliveira Marinho Gomes (449.149.203-44). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 5693 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
RESPONSÁVEIS: Benedito Antonio Soares Nobrega (763.351.003-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 6003 / 2018
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO E VICE DE PAULINO NEVES
RESPONSÁVEIS: Roberto Silva Maues (433.267.304-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAUJO - OAB-
8307/MA; 
Advogado: ERICA MARIA DA SILVA - OAB-14155/MA; 
Advogado: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD - OAB-11263/MA; 
Advogado: MARCONI DIAS LOPES NETO - OAB-6550/MA; 
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA; 
Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Denúncia
9 - PROCESSO: 7275 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ
RESPONSÁVEIS: Emerson Melo Castro (375.833.793-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 9

3 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 4360 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DO MEIO AMBIENTE DE ESTREITO
RESPONSÁVEIS: José Gomes Coelho (107.036.083-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA; 
Advogado: JONATHAS CARVALHO DE SOUSA SANTOS - OAB-17487/MA; 
Advogado: SAMARA NOLETO DA SILVA - OAB-14437/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
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OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 4365 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESPONSÁVEIS: José Gomes Coelho (107.036.083-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA; 
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 4923 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Joacy De Andrade Barros (420.529.203-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 5048 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA
RESPONSÁVEIS: Francisco Feitosa Da Silva (673.934.623-20), Luis Feitosa Da Silva (147.959.303-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 4

4 - Conselheiro Edmar Serra Cutrim
1 - PROCESSO: 2830 / 2008
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2007
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS
RESPONSÁVEIS: José Faustino Silva (055.769.973-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 29/05/2019
2 - PROCESSO: 2888 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO BÁSICA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Magno Augusto Bacelar Nunes (595.771.267-15), Maria De Jesus Lima Da Silva
(093.946.643-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527; 
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Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB-MA 9023; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
3 - PROCESSO: 9111 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Danúbia Loyane De Almeida Carneiro (618.174.493-20), Elissa Baia Da Silva
(890.068.603-87), Magno Augusto Bacelar Nunes (595.771.267-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527; 
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB-MA 9023; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
4 - PROCESSO: 9683 / 2009
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Denúncia
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Herminio Pereira Gomes Filho (556.791.613-20). 
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 1334 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Magno Augusto Bacelar Nunes (595.771.267-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: FLAVIO VINICIUS ARAUJO COSTA - OAB-9023/MA; 
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB-MA 9023; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
6 - PROCESSO: 1336 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: José Da Costa Almeida (008.912.233-04), Magno Augusto Bacelar Nunes (595.771.267-
15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527; 
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB-MA 9023; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
7 - PROCESSO: 3582 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
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ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGO DO JUNCO
RESPONSÁVEIS: Iolete Soares De Arruda (063.918.003-59), José Saraiva Neto (227.611.103-82), Lilian
Carvalho De Almeida (062.588.083-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-
8939/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 19/06/2019. 
8 - PROCESSO: 3585 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGO DO JUNCO
RESPONSÁVEIS: José Saraiva Neto (227.611.103-82), Lilian Carvalho De Almeida (062.588.083-87), Teresa
Cristina Carneiro Léda (079.757.913-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-
8939/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 19/06/2019. 
9 - PROCESSO: 3687 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO
RESPONSÁVEIS: Dacio Rocha Pereira (431.836.543-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
10 - PROCESSO: 3693 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO
RESPONSÁVEIS: Dacio Rocha Pereira (431.836.543-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 3794 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO
RESPONSÁVEIS: Djalma De Sousa (253.947.463-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130; 
Advogado: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes - OAB/MA 11925; 
Advogado: Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996; 
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ; 
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Procurador: Joanathas Langeni C. Everton - CPF 015.233.353-35; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
12 - PROCESSO: 3771 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Danúbia Loyane De Almeida Carneiro (618.174.493-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
13 - PROCESSO: 2560 / 2014
NATUREZA: Recurso de Revisão
ESPÉCIE: Recurso de Revisão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2007
ENTIDADE: SECRETARIA DE GOVERNO DE POÇÃO DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: João Batista Santos (077.008.903-82). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Procurador: Antônio Carlos Austríaco Filho - CPF N.º 522.701.813-87; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Embargos de Declaração
Total de Processos: 13

5 - Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
1 - PROCESSO: 2656 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
RESPONSÁVEIS: Ataliba Lima Santana (001.412.753-91), Cinthya Torres Rolim De Sousa (044.028.164-40),
Ricardo Araujo Torres (028.094.454-35). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antônio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6527; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
Procurador: Luís Gustavo Chuva Candeira; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração do Fundo Municipal de Assistência Social de Codó, relativa ao
exercício financeiro de 2009. SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 27/03/2019.
2 - PROCESSO: 2923 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARUTAPERA
RESPONSÁVEIS: Amin Barbosa Quemel (093.418.462-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Andreia Saraiva Cardoso dos Reis - OAB/MA 5.677; 
Advogado: Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB/MA 6499; 
Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração. SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 12/06/2019.
3 - PROCESSO: 5410 / 2013
NATUREZA: Tomada de Contas
ESPÉCIE: Tomada de Contas
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Agamenon Lima Milhomem (737.682.863-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130; 
Advogado: Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 7536 / 2016
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Auditoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
RESPONSÁVEIS: Eunelio Macedo Mendonça (509.185.833-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Auditoria. SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 19/06/2019. 
5 - PROCESSO: 7543 / 2016
NATUREZA: Recurso de Revisão
ESPÉCIE: Recurso de Revisão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2006
ENTIDADE: GABINETE DA PREFEITA DE AXIXÁ
RESPONSÁVEIS: Maria Sônia Oliveira Campos (126.487.013-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOANA MARA GOMES PESSOA MIRANDA - OAB-
8598/MA; 
Advogado: MARCELO BRUNO MARTINS FEITOSA - OAB-8706/MA; 
Advogado: OSMAR GOMES DOS SANTOS FILHO - OAB-13484/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Revisão
6 - PROCESSO: 2688 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAJEADO NOVO
RESPONSÁVEIS: Raimundinho Gomes Barros (146.881.403-63). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Alexsandro Rahbani Aragão Feijó - OAB/MA 6074; 
Advogado: Benner Roberto Ranzan de Britto - OAB/MA 13.881-A; 
Advogado: Bruno Milton Sousa Batista - OAB/MA 14692-A; 
Advogado: Bruno Romero Pedrosa Monteiro - OAB/PE 11338; 
Advogado: Carlos Figueiredo Mourão - OAB/SP 92108; 
Advogado: Ilan Kelson de Mendonça Castro - OAB/MA 8063-A; 
Advogado: João Ulisses de Britto Azedo - OAB/MA 7.631-A; 
Advogado: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela - OAB/MA 12.257-A; 
Advogado: Thiago Roberto Morais Diaz - OAB/MA 7614; 
Advogado: Thiago Soares Penha - OAB/MA 13.268; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Representação
7 - PROCESSO: 8825 / 2017
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NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO E VICE DE PAULINO NEVES
RESPONSÁVEIS: Roberto Silva Maues (433.267.304-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAUJO - OAB-
8307/MA; 
Advogado: ERICA MARIA DA SILVA - OAB-14155/MA; 
Advogado: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD - OAB-11263/MA; 
Advogado: MARCONI DIAS LOPES NETO - OAB-6550/MA; 
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA; 
Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Representação
8 - PROCESSO: 9373 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MIRANDA DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Carlos Eduardo Fonseca Belfort (026.559.333-62). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Representação. SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 19/06/2019. 
9 - PROCESSO: 6347 / 2018
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Consulta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Antonio De Jesus Leitão Nunes (409.486.253-68). 
PARTE: ANTONIO DE JESUS LEITÃO NUNES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Consulta VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO, NA SESSÃO DE
29/05/2019, APÓS LEITURA DO RELATÓRIO
Total de Processos: 9

6 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 2915 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Rovélio Nunes Pessoa (064.774.025-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: RICARDO DA SILVA LINS - OAB-6029/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração. VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM, NA
SESSÃO DE 12/06/2019, APÓS A PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 4570 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GODOFREDO VIANA



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1420/2019 São Luís, 19 de junho de 2019

Página 30 de 52

                                             

RESPONSÁVEIS: Francisco Do Nascimento Gama (765.090.443-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 19/06/2019. 
3 - PROCESSO: 4718 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURURUPU
RESPONSÁVEIS: Joao De Deus Amorim Lopes (475.223.053-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 5610 / 2015
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Luiz Gonzaga Martins Coelho (235.096.943-68), Regina Lúcia De Almeida Rocha
(106.710.803-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 4

7 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 3929 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO
RESPONSÁVEIS: Dacio Rocha Pereira (431.836.543-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527; 
Advogado: Humberto H. V. Teixeira Filho - OAB/MA6645; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração interposto pelo Senhor Dácio Rocha Pereira, impugnando o
Acórdão PL-TCE nº 252/2015. VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE
24/04/2019, APÓS VOTO DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 3783 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA
RESPONSÁVEIS: João Cândido Carvalho Neto (099.155.913-49), Reijane Gonçalves Costa (467.520.053-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOSIVALDO OLIVEIRA LOPES - OAB-5338/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: João Cândido Carvalho Neto (Prefeito Municipal) e Reijane Gonçalves Costa
(Secretária Municipal de Assistência Social), atualmente Reijane Gonçalves Costa Vieira.
3 - PROCESSO: 3790 / 2013
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NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAGALHAES DE ALMEIDA
RESPONSÁVEIS: João Cândido Carvalho Neto (099.155.913-49), Luzia Santos Da Silva (504.489.353-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOSIVALDO OLIVEIRA LOPES - OAB-5338/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: João Cândido Carvalho Neto (Prefeito Municipal) e Luzia Santos da Silva
(Secretária Municipal de Saúde)
4 - PROCESSO: 4308 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA
RESPONSÁVEIS: Francisco Das Chagas Peres De Araujo (868.692.723-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 4722 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM LUGAR
RESPONSÁVEIS: Antonio Sergio Miranda De Melo (498.967.503-78), Valcione De Sousa Silva (799.961.403-
34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-
8939/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Antônio Sérgio Miranda de Melo (Prefeito) e Valcione de Sousa Silva
(Secretária Municipal de Saúde).
6 - PROCESSO: 4725 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BOM LUGAR
RESPONSÁVEIS: Antonio Sergio Miranda De Melo (498.967.503-78), Silvia Lima Da Silva Melo
(982.448.923-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-
8939/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Antônio Sérgio Miranda de Melo (Prefeito) e Sílvia Lima da Silva Melo
(Secretária Municipal de Assistência Social).
7 - PROCESSO: 3726 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: João Francisco Jones Fortes Braga (206.958.453-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 7591 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DE BOM JARDIM
RESPONSÁVEIS: Francisco Alves De Araújo (253.892.623-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Patrícia Daniele Sousa Cardoso - OAB/MA 10.218; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 9623 / 2018
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Consulta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 
RESPONSÁVEIS: Karla Batista Cabral (621.715.423-49). 
PARTE: KARLA BATISTA CABRAL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 9

8 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 8465 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
RESPONSÁVEIS: Benedito Francisco Da Silveira Figueiredo (003.155.673-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antônio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior -
OAB/MA5759; 
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Gabriela Martins Reis - OAB/MA 9758; 
Advogado: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD - OAB-11263/MA; 
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA; 
Advogado: Nathália Fernandes Arthuro - OAB/MA 7190; 
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
Advogado: THAINARA CRISTINY SOUSA ALMEIDA ESPINDOLA - OAB-8252/MA; 
Procurador: Fransuelem dos Santos Almeida - CPF nº 007.123.413-66; 
Procurador: Juliane Pedrosa Bezerra - CPF 896.443.013-15; 
Procurador: Mayana Talia Teixeira e Silva - CPF nº 021.512.993-84; 
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF 045.278.463-88; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 12/06/2019.
2 - PROCESSO: 2521 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Maria De Fátima Souza Fernandes (197.781.803-00). 
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PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA4847; 
Advogado: Cristian Fábio Almeida Borralho - OAB/MA8310; 
Advogado: João Henrique Raposo Nascimento - OAB/MA 9.152; 
Advogado: Wellington Francisco Sousa - OAB-MA7323; 
Advogado: Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB/MA7636; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS
PAVÃO, NA SESSÃO DE 12/06/2019, APÓS PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
3 - PROCESSO: 3758 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LIMA CAMPOS
RESPONSÁVEIS: Cleide Conceição Da Silva Gonçalves (280.426.463-72), Francisco Geremias De Medeiros
(293.209.843-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA4847; 
Advogado: Cristian Fábio Almeida Borralho - OAB/MA8310; 
Advogado: Dayane Laianne Gomes dos Santos - OAB/MA 10764; 
Advogado: João Henrique Raposo Nascimento - OAB/MA 9.152; 
Advogado: Wellington Francisco Sousa - OAB-MA7323; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Observação: Recurso de Reconsideração – Tomada de Contas da Adm. Direta e Fundos
(apensados) – Responsáveis ordenadores: FMS-3762/2011 – Francisco Geremias de Medeiros e Cleide
Conceição da Silva Gonçalves; FMAS-3766/2011 – Francisco Geremias de Medeiros; FMACA-3770/2011 –
Francisco Geremias de Medeiros.
4 - PROCESSO: 4054 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
RESPONSÁVEIS: Antonio Da Cruz Filgueira Junior (354.917.443-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 3404 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE MATINHA
RESPONSÁVEIS: Eldo Jorge Everton Cunha (834.638.363-00), Emanoel Rodrigues Travassos (158.531.443-
91). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AMANDA CAROLINA PESTANA GOMES MENDES -
OAB-10724/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração
6 - PROCESSO: 3754 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1420/2019 São Luís, 19 de junho de 2019

Página 34 de 52

                                             

ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE MARAJÁ DO SENA
RESPONSÁVEIS: Manoel Edivan Oliveira Da Costa (420.512.153-91). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antônio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6527; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração
7 - PROCESSO: 3522 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
RESPONSÁVEIS: Raibel Moraes Da Silva (508.333.673-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 4180 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS
RESPONSÁVEIS: Francisco Walter Ferreira Sousa (331.582.313-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 5110 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
RESPONSÁVEIS: Marcos Antonio Barbosa Pacheco (236.569.133-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: MARIA CLAUDETE DE CASTRO VEIGA - OAB-
7618/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 5768 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO
RESPONSÁVEIS: Jose Alves Da Silva (334.562.403-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 11927 / 2016
NATUREZA: Recurso de Revisão
ESPÉCIE: Recurso de Revisão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
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ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
RESPONSÁVEIS: Aldoniro Carlos Alencar Muniz (251.365.933-34). 
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
12 - PROCESSO: 9363 / 2017
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Denúncia
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Odair Jose Neves Santos (482.614.593-49). 
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANDREYA LIRA MARQUES - OAB-10354/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
13 - PROCESSO: 8313 / 2018
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Denúncia
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
RESPONSÁVEIS: Rosane Maria De Carvalho Ramos (291.850.414-91). 
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
14 - PROCESSO: 9967 / 2018
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE FERNANDO FALCÃO
RESPONSÁVEIS: Adailton Ferreira Cavalcante (504.743.243-20), Gilmar Maciel Ribeiro (724.212.663-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AMANDA CHRISTIELLE MARINHO MARQUES - OAB-
9370/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 14
Total de Processos da Pauta: 75

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 19 de Junho de 2019
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente do Pleno

Segunda Câmara

Processo nº: 9284/2018 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição
Origem: Instituto de Previdência Social dos servidores do Município de Açailândia
Responsável: Juscelino Oliveira e Silva – Prefeito
Beneficiária: Zelnice Gomes Leão Cardoso
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzelez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim
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Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria por Idade e Tempo de
Contribuição. Preenchidos os requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro.
Publicação da decisão. Ciência aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 677/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de Aposentadoria por Idade e Tempo de
Contribuição, com proventos integrais mensais, à Zelnice Gomes Leão Cardoso, matrícula nº 2723-1, no Cargo
de Professor III, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
SecretariaMunicipal de Educação, nos termos do art. 6º, I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o
art.2º da EC nº 47, e em conformidade com os artigos 30, I, II e III e 51, ambos da Lei Municipal nº 324, de 18
de dezembro de 2009, tendo em vista o que costa no ´Processo nº 017/2017, conforme Decreto Municipal nº
151, de 08/06/2017, publicado no Diário Oficial do Município de Açailândia nº 386, datado em 26/07/2017, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
861/2018-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de dezembro de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Pauta da 6º sessão Ordinária da 2ª Câmara 
27/06/2019

RELATORIA DE PROCESSO: 
1 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
2 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
3 Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
4 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

1 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 10589 / 2011
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Hilton Portela Da Ponte (035.159.903-72). 
PARTE: GREGÓRIO FERREIRA DA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 976 / 2012
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: Ney Mardem De Oliveira Lima (027.761.193-80). 
PARTE: CECILIA FEITOSA CARDOSO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 12184 / 2015
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE PARNARAMA
RESPONSÁVEIS: José Luiz De Oliveira Soares (067.064.793-49). 
PARTE: Angelita Barros de Sousa Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 10892 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: Aldenora da Silva Nascimento
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 10902 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: Francisca Fernandes Gomes
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 11034 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: Reginaldo Carvalho Telles de Sousa Filho
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 11574 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: Juliane Moreno dos Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 837 / 2018
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NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: Francisca das Chagas Estacio de Brito Oliveira 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 9158 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: TERESINHA GOUVEIA PIRES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 5561 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Josane Maria Sousa Araujo (401.094.293-20). 
PARTE: MARIA NEUSA MOREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 5564 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: JOSERINA FEITOSA BELFORT
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
12 - PROCESSO: 5595 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: EDVANDA ARAUJO MESQUITA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
13 - PROCESSO: 5598 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
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ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Helaine De Pontes Ribeiro (809.839.283-04). 
PARTE: MARIA SILVIA REIS DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
14 - PROCESSO: 5609 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: ELISAMAR DE JESUS SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
15 - PROCESSO: 5650 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: JOSE DAS CHAGAS GONCALVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
16 - PROCESSO: 5658 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: BERNARDA COSTA CARDOSO CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
17 - PROCESSO: 5669 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: JOSE CARLOS GOMES DE FREITAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
18 - PROCESSO: 6123 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: MARIA CLARA LIMA SANTANA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 18

2 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 2444 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: MARIA GORETTI DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 2524 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: MARIA HELENA SILVA LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 2525 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: TELMA RIBEIRO SODRE CASTRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 2526 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: EDILSON PINTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 2527 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: MARINETH DO SOCORRO FERREIRA RIBEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 2529 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPAL DE BOM JARDIM
RESPONSÁVEIS: Francisco José Figueiredo De Almeida Silva (128.072.573-72). 
PARTE: MARIA MARLENE DA SILVA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 2913 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: SEBASTIAO WILLIAM MATOS DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 3563 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: ELIZIENE FERREIRA MOUZINHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 3580 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: TERESINHA DE JESUS PEREIRA FRASAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 3594 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: MARIA JOSE GONCALVES PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 3595 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: LINDA DE FATIMA DIAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
12 - PROCESSO: 3600 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: MARINA ROSA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
13 - PROCESSO: 3602 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: MARIA DA PAZ SILVA PESSOA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
14 - PROCESSO: 3606 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: JOAO BARBOSA BAYMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
15 - PROCESSO: 3608 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: ELIUD JOSE PINTO DA COSTA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
16 - PROCESSO: 5770 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: EDNALVA DAGMAR DE CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
17 - PROCESSO: 5865 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Lazaro Martins Araújo (001.351.043-60). 
PARTE: MARLENE DOS SANTOS SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
18 - PROCESSO: 5908 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: LINDALVA NASCIMENTO ALVES GUEDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
19 - PROCESSO: 5910 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Lazaro Martins Araújo (001.351.043-60). 
PARTE: CELESCINA MARIA FREITAS DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
20 - PROCESSO: 5911 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: ANTONIA FRANCISCA BASTIANY DA SILVA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
21 - PROCESSO: 5915 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: LOURENCO COSTA PINHEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
22 - PROCESSO: 5917 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: BENVINDA SA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
23 - PROCESSO: 5918 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: RAIMUNDA CRUZ SILVA DOS REIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
24 - PROCESSO: 5926 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: Francisco Dias Almeida (245.376.243-53). 
PARTE: DELZUITA BEZERRA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
25 - PROCESSO: 5927 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA DE BARREIRINHAS
RESPONSÁVEIS: Benedito De Jesus Coelho Nunes (124.788.063-04). 
PARTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA ROCHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
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26 - PROCESSO: 5930 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Josane Maria Sousa Araujo (401.094.293-20). 
PARTE: MARIA DE JESUS RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
27 - PROCESSO: 5937 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Helaine De Pontes Ribeiro (809.839.283-04). 
PARTE: ALDENIZE CARVALHO DA CRUZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
28 - PROCESSO: 5938 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Silas Gomes Brás Júnior (005.616.263-40). 
PARTE: CLEUSA GOMES FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
29 - PROCESSO: 5953 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Helaine De Pontes Ribeiro (809.839.283-04). 
PARTE: MARIA DAS GRACAS LOBAO NOGUEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
30 - PROCESSO: 5954 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Anísio Vieira Chaves Neto (488.180.203-82). 
PARTE: ELONEIDA FEITOSA DE SOUZA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
31 - PROCESSO: 5956 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Anísio Vieira Chaves Neto (488.180.203-82). 
PARTE: MARIA DO SOCORRO LIMA DE ABREU
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
32 - PROCESSO: 5958 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Josane Maria Sousa Araujo (401.094.293-20). 
PARTE: JOSE PEREIRA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
33 - PROCESSO: 5960 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: ESPERANCA CARVALHO DINIZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
34 - PROCESSO: 5962 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: FRANCISCO WANDERLEY CARNEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
35 - PROCESSO: 5967 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: ANTONIA LEONARDO DE PINHO IRMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
36 - PROCESSO: 5972 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
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PARTE: RITA ALVES DE SOUSA OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
37 - PROCESSO: 5973 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: Luciana De Souza Castro (768.743.894-91). 
PARTE: IVANICLEIDE BORGES SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
38 - PROCESSO: 5977 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: MARIA VITORIA FERREIRA SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
39 - PROCESSO: 6085 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: GERTRUDES MATILDE DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
40 - PROCESSO: 6352 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: SUZY AGUIAR DA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 40

3 - Conselheiro Edmar Serra Cutrim
1 - PROCESSO: 2381 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: MARIA DO AMPARO SOEIRO RAMOS CORRÊA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 2999 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72). 
PARTE: MARIDALVA REGO LOPES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 3424 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: IDALINA COSTA VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 4520 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72). 
PARTE: Waldete Vieira da Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 6772 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: MARIA JOSÉ MENDONÇA JANSEN PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 6802 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Maria Luiza Beckman Vale Porto Dias
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 11977 / 2016
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NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Maria Enete Lopes Lima
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 1791 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Francisca Ditosa de Paiva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 2104 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: rRAIMUNDO NONATO RODRIGUES DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 5761 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: TELMA MARIA PRADO DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 6221 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Fernando De Macedo Ferraz Melo Gomes (291.587.348-80). 
PARTE: RAIMUNDA LIMA CHAVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
12 - PROCESSO: 6256 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Josane Maria Sousa Araujo (401.094.293-20). 
PARTE: ZELITA BATISTA TEIXEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
13 - PROCESSO: 6353 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Helaine De Pontes Ribeiro (809.839.283-04). 
PARTE: ANA CRISTINA MOTA OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 13

4 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 454 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72). 
PARTE: JOSÉ RAIMUNDO FERRES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 10365 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO - COROATAPREV DE COROATÁ
RESPONSÁVEIS: Manoel Serrão Da Silveira Lacerda (148.895.283-34). 
PARTE: Wllisses Furtado Muniz
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 5286 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Transferência para Reserva
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Angela Maria Pereira Cruz Almeida
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 965 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
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RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: Joel Duarte Ferreira 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 2434 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: NELCY DOS SANTOS MARQUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 2915 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: PEDRO ALEXANDRINO BATISTA FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 6159 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: FLORILEA TOMASIA DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 7
Total de Processos da Pauta: 78

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 18 de Junho de 2019
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente da Segunda Câmara 

Atos dos Relatores

Processo nº: 4.258/2011
Natureza: Sem natureza definida
Exercício: 2010
Entidade: Prefeitura Municipal de Primeira Cruz
Responsável: Sérgio Ricardo de Albuquerque Bogéa – Prefeito

DESPACHO nº 641/2019
Com fundamento no art. 279 do Regimento Interno/TCE/MA DEFIRO o pedido de vistas e cópias do processo
no4.258/2011 referente à Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz, no exercício financeiro
de 2010.
Dar ciência ao interessado através de publicação no Diário Eletrônico do TCE/MA e, após, encaminhe-se à
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Supervisão de Arquivo (CTPRO/SUPAR) para atender a solicitação.
Em 18 de junho de 2019.

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator


	COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
	Pleno
	Primeira Câmara
	Segunda Câmara
	Ministério Público de Contas
	Secretaria do Tribunal de Contas

	ATOS DE ADMINISTRAÇÃO
	Gestão de Pessoas

	DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO
	Pleno
	Segunda Câmara
	Atos dos Relatores


